
PROCESSO Nº : 7028-9/2012
UNIDADE GESTORA : FUNDO  MUNICIPAL  DE  PREVIDENCIA  SOCIAL  DOS 

SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ÁGUA BOA
RESPONSÁVEL : SÔNIA ELI LORENZON
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – 2012
RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO MOISES MACIEL

EMENTA:

Contas  anuais  de  gestão.  Exercíc io  de  2012.  

Fundo  Munic ipa l  de  Prev idência  Socia l  dos  

Serv idores  do  Munic íp io  de  Água  Boa.  Parecer  

pe la regular idade .

PARECER Nº 4499/2013

I – DO RELATÓRIO

1. Trata-se do julgamento das Contas Anuais de Gestão do Fundo 

Municipal  de  Previdência  Social  dos  Servidores  do  Município  de  Água  Boa  - 

ÁGUA-PREVI,  referente  ao  exercício  de  2012,  sob  a  responsabi l idade  da  gestora 

Sra. Sônia Eli  Lorenzon.

2. Os  autos  aportaram  no  Ministér io  Públ ico  de  Contas  para  f ins 

de  manifestação  acerca  dos  aspectos  contábil ,  f inanceiro,  orçamentário, 

patr imonial,  operacional,  nos  termos  do  art .  71,  I I ,  da  Const ituição  Federal;  art.  

1º,  I I ,  da Lei Orgânica do TCE/MT (Lei Complementar Estadual nº 269/2007) e art.  

29, II ,  e 188 do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução nº 14/2007).

3. O  processo  encontra-se  instruído  com  documentos  que 

Gabinete do Procurador-Geral Substituto Getúlio Velasco Moreira Filho /  Tel 3613-7621 /ger /e-mail: gvmfilho@tce.mt.gov.br1

TCE/MT

Fls.: 204

Rub.:



demonstram os principais  aspectos da gestão,  bem como a documentação exigida 

pela legis lação em vigor.  

4. Os responsáveis pela prestação de contas são:

a) Gestora:  Sônia Eli  Lorenzon (período de 01/01 a 31/04/2012)

b) Contadora: Maria de Jesus Sousa Reis (período de 01/01 a 31/12/2012) 

c) Controlador Interno:  Maurício Acradoli  (período de 01/01 a 31/12/2012)

5. Consta  no  Relatório  que  a  auditor ia  foi  realizada  na  sede  do 

ÁGUA-PREVI,  no  dia  16/10/2012,  em  atendimento  à  determinação  cont ida  na 

Ordem  de  Serviço  n.º  24/2012,  com  observância  às  normas  e  procedimentos  de 

auditor ia  aplicáveis  à  Administração  Pública,  bem  como  os  cr itér ios  cont idos  na 

legislação vigente,  consol idando o resultado do controle externo simultâneo sobre 

as  informações  prestadas  a  esta  Corte  de  Contas  por  meio  do  Sistema  APLIC, 

processos  f ísicos,  informações  extraídas  dos  sistemas  informatizados  do  órgão  e 

outras obt idas em inspeção in loco .

6. A Secretaria  de  Controle  Externo  da  Relatoria  do  Conselheiro 

Subst ituto  Moisés  Maciel  elaborou  às  f ls.  23/43,  em  caráter  prel iminar,  Relatório  

de Auditor ia  que faz referência ao resultado do exame das contas  anuais  em tela, 

elencando  ao  f inal  02  (duas)  irregularidades,  sugerindo  a  not if icação  da 

responsável,  a Sra. Sônia Eli  Lorenzon, para manifestação.

7. Devidamente not if icada (conforme documentos de f ls.  46/48),  a 

Gestora apresentou defesa acompanhada de documentos, conforme f ls.  50/194 .

8. Por  derradeiro,  a  Secretaria  de  Controle  Externo  emit iu,  de 

forma  conclusiva,  o  Relatório  de  Anál ise  de  Defesa  (f ls.  195/198),  consignando 

pelo saneamento das irregularidades.
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9. Em cumprimento ao disposto no art igo 141,  § 2º  do RITCE/MT, 

a  Gestora  foi  not if icado  para  apresentar  alegações  f inais,  quedando-se,  contudo,  

inerte, consoante cert i f icação de f ls.  203.

10. Vieram os autos para análise e parecer minister ial.

É o breve relatór io.

I I  – DA FUNDAMENTAÇÃO

11. Nos  termos  do  art.  1º,  I I ,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº 

269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT),  compete ao Tribunal de Contas do Estado de  

Mato  Grosso  julgar  as  contas  dos  Poderes  Legislat ivo  e  Judiciár io,  do  Ministér io 

Público,  bem  como  as  contas  dos  demais  administradores  e  responsáveis  por 

dinheiros,  bens  e  valores  públ icos  das  unidades  dos  Poderes  do  Estado,  dos  

Municípios e demais  ent idades da Administração Indireta,  incluídas as fundações,  

fundos  e  sociedades  inst ituídas  e  mantidas  pelo  poder  públ ico,  as  agências 

reguladoras e execut ivas e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio 

ou outro irregularidade de que resulte dano ao erário.

12. Ainda  nos  termos  do  art.  35,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT,  a 

f iscal ização  levada  a  efeito  por  essa  Egrégia  Corte  de  Contas  tem por  f inalidade  

verif icar  a  legalidade,  legit imidade,  ef iciência  e  economicidade  dos  atos 

administrat ivos em geral,  bem como o cumprimento das normas relat ivas à gestão 

f iscal.  

13. Não  se  pode  olvidar  que  incumbe  a  essa  Corte  de  Contas  o 

relevante  papel  de  f iscalizar  a  apl icação  das  subvenções  sociais  e  econômicas, 

bem  como  a  renúncia  de  receitas,  conforme  disposto  no  art.  70  combinado  com 
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art.  75, ambos da Const ituição Federal.

14. Analisando  os  autos  da  prestação  de  contas  de  gestão  da 

unidade  jur isdicionada  marginada,  bem  como  o  relatór io  conclusivo  de  auditor ia  

elaborado  pela  Secretaria  de  Controle  Externo  do  Conselheiro  Subst ituto  Moisés 

Maciel,  infere-se que,  em termos gerais,  o  Fundo Municipal  de Previdência  Social  

dos  Servidores  do  Município  de  Água  Boa  apresentou  resultados  sat isfatór ios  no  

desempenho  dos  atos  de  gestão  relat ivos  ao  exercício  de  2012,  evidenciados 

pelos  apontamentos  favoráveis  relat ivos  à  receita,  despesa,  controle  interno  e 

outros quesitos posit ivamente aval iados pela Equipe Técnica.

15. Todavia,  da  mencionada  avaliação  resultou  o  apontamento  de 

02  (duas)  impropriedades.  Obstante  os  argumentos  de  defesa  apresentados,  a 

Equipe  Técnica  concluiu  pelo  saneamento  das  02  (duas)  irregularidades 

elencadas.

16. Pois  bem.  No  caso  em  apreço  as  contas  merecem  julgamento 

pela  regularidade ,  haja  vista  a  atuação  idônea,  legít ima,  ef ic iente  e  ef icaz 

verif icada na gestão do  Fundo Municipal  de Previdência  Social  dos  Servidores  do 

Município  de  Água  Boa,  com  respeito  aos  ditames  const itucionais  e  legais  que 

regulam  a  at ividade  administrat iva,  evidenciada  pela  ausência  de  qualquer 

irregularidade.

17. Ressalta-se  que  a  exposição  dos  fundamentos  do 

posicionamento  adotado  restr ingir-se-á  aos  pontos  que,  por  sua  relevância, 

repercut irão na formação de juízo quanto à aprovação das contas.

I I .1– DAS IMPROPRIEDADES CONSTATADAS

Gabinete do Procurador-Geral Substituto Getúlio Velasco Moreira Filho /  Tel 3613-7621 /ger /e-mail: gvmfilho@tce.mt.gov.br4

TCE/MT

Fls.: 207

Rub.:



Dos contratos:
1.  HB  04.  CONTRATO  GRAVE .  INEXISTÊNCIA  DE  ACOMPANHAMENTO  E 

FISCALIZAÇÃO  DA  EXECUÇÃO  CONTRATUAL  POR  UM  REPRESENTANTE  DA 

ADMINISTRAÇÃO ESPECIALMENTE DESIGNADO (ART. 67 DA LEI Nº 8.666/93).

1.1  A execução  dos  contratos  NÃO  foi  acompanhada  e  f iscal izada  por  representante  da  

Administração. (art .  67 da Lei  8.666/93).  ( I tem 3.4.  CONTRATOS).

18. Em  sua  defesa  às  f ls.  51/52,  a  gestora  encaminhou  cópia  da 

Portar ia  Administrat iva  nº  01  de  02  de  janeiro  de  2012,  referente  a  nomeação  da 

Diretora  e  servidora  Sra.  Sônia  El i  Lorenzon  como  f iscal  de  contratos  para  o 

exercício de 2012. 

19. Por  seu  turno,  a  SECEX  às  f ls.  195/198,  sanou  a 

irregularidade, acatando as just if icat ivas da gestora.

20. Nesse  sent ido  também  se  posiciona  este  Parquet  de  Contas, 

considerando  que  a  Portar ia  Administrat iva  nº  01  comprova  a  nomeação  da 

Diretora  e  servidora  Sra.  Sônia  El i  Lorenzon  como  f iscal  de  contratos  para  o 

exercício de 2012. 

21. Em  sua  just if icat iva  a  responsável  alega  que  tal  fato  já 

constava  na  tabela  “contratos.XML”  informados  nas  cargas  do  Apl ic  exercício 

2012,  porém, não foi encaminhado.

22. Observa-se  que  a  Lei  8.666/93  é  taxat iva  ao  dispor  a 

obrigação  de  nomeação  de  representante  da  Administração  para  o 

acompanhamento  dos  contratos,  haja  vista  a  garant ia  dos  interesses 

fundamentais  de  efet ividade  e  ef ic iência  na  execução  contratual,  considerando 

que a f iscal ização induz o contratado a melhor cumprir  as obrigações avençadas. 
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23. Portanto,  o  Ministér io  Públ ico  de  Contas  comunga  do 

entendimento  empossado  pela  SECEX  às  f ls.  195/198,  para  opinar  pelo 

saneamento da irregularidade HB 04.

Das prestações de contas:
2.  MB  03.  PRESTAÇÃO  CONTAS  GRAVE .  DIVERGÊNCIA  ENTRE  AS  INFORMAÇÕES 

ENVIADAS  POR MEIO  FÍSICO  E/OU  ELETRÔNICO  E  AS  CONSTATADAS  PELA EQUIPE  

TÉCNICA (ART. 175 DA RESOLUÇÃO NORMATIVA TCE-MT Nº 14/2007).

2.1  Não  há  contratos  que  just i f iquem  a  despesa  no  valor  global  de  R$  

19.920,00(Dezenove  mi l ,  novecentos  e  v inte  reais)  junto  à  empresa  MAXLAB.  

PRODUTOS  E  SERVIÇOS  PARA  LABORATÓRIOS  LTDA  –  ME.  Tais  despesas  são  

demonstradas,  de  acordo  com  o  ITEM  CONTRATOS,  junto  à  empresa  P.  H.  DA  C.  

FERREIRA ASSESSORIA.  O  que  se  constata  t ratar  de  um cadastro  i rregular  e  in idôneo.  

Divergindo  os  entre  os  meios  f ís icos  (contratos)  f rente  aos  eletrônicos  (Sistema APLIC).  

( I tem 3.4.  CONTRATOS).

24. Em  sede  de  defesa,  a  gestora  aduz  que  houve  um  erro 

cadastral  no  sistema  de  contabil idade  do  Fundo  Municipal  e  que  foi  enviado  na  

carga  inicial  do  sistema Apl ic  (f ls.  54/55).   Constatado  o  erro  no início  do  ano  de  

2013  foi  feita  a  correção  do  cadastro  correto  do  fornecedor,  ou  seja,  a  empresa  

P.  H.  DA C.  FERREIRA ASSESSORIA e  enviado  corretamento  na  carga  inicial  do  

Aplic  2013  (f ls  56/58).  Encaminhou  também  todos  os  empenhos,  l iquidações  de 

empenho,  ordem  de  pagamentos,  notas  f iscais,  cópias  de  cheques  com  o  devido 

depósito  bancário,  que  comprovam que  todos  os  pagamentos  foram efetuados  ao 

credor  correto  P.  H.  DA C.  FERREIRA ASSESSORIA.  Juntando  documentos  que 

comprovam as alegações.

25. Conforme  bem  apontado  pela  SECEX  no  relatór io  conclusivo, 

às  f ls.  195/198,  os  documentos  acostados  à  defesa  tão  somente  just if icam  e 

sanam a irregularidade. 
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26. Desta  forma,  este  Parquet  de   Contas,  considerando  que 

existem  documentos  comprobatórios  de  que  o  Fundo  Municipal  de  Previdência 

Social  dos Servidores do Município de Água Boa -  ÁGUA-PREVI  efetuou o correto 

pagamento  junto  ao  credor  P.  H.  DA  C.  FERREIRA ASSESSORIA  just if icando  a 

despesa constatada, sana a irregular idade.

I I .2 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

27. Em  anál ise  f inal  de  tudo  quanto  apurado  nestes  autos,  é 

possível  extrair  que,  em  termos  gerais,  o  Fundo  Municipal  de  Previdência  Social 

dos  Servidores  do  Município  de  Água  Boa  -  ÁGUA-PREVI  apresentou  resultado 

sat isfatór io  no  desempenho  dos  atos  de  gestão  relat ivos  ao  exercício  de  2012,  

evidenciados pelos quesitos posit ivamente aval iados pela Equipe Técnica.

28. Por  outro  lado,  esmiuçando  a  evolução  da  gestão 

administrat iva  do  Fundo  Municipal  de  Previdência  Social  dos  Servidores  do 

Município  de  Água  Boa,  fr ise-se  que  foi  cumprida  a  determinação  inserta  no 

Acórdão  nº  103/2012,  que  julgou  as  contas  de  gestão  da  mesma  unidade 

jur isdicionada, porém relat ivas ao exercício de 2011.

29. Assim,  considerando  os  dados  colhidos  nestes  autos  quanto  à 

gestão  do  exercício  de  2012,  merece  julgamento  favorável  a  presente  prestação 

de contas.

I I I  – DA CONCLUSÃO

30. Pelo  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que  consta  nos 

autos  acerca  da  gestão  contábil ,  f inanceira,  orçamentária,  patr imonial  e  

operacional  da  unidade  gestora  em  anál ise,  o  Ministério  Público  de  Contas , 

inst i tu ição  permanente  e  essencial  às  funções  de  f iscalização  e  controle  externo  
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do  Estado  de  Mato  Grosso  (art.  51,  da  Const itu ição  Estadual)  manifesta  pelo 

proferimento  de  decisão  def init iva  pela  regularidade,  das  Contas  Anuais  de 

Gestão do  Fundo Municipal  de Previdência  Social  dos Servidores do Município  de 

Água Boa - ÁGUA-PREVI , referente ao exercício de 2012.

É o Parecer.

Ministério Público de Contas, Cuiabá,  02 de julho de 2013.

(assinatura digital) 1

Getúlio Velasco Moreira Filho 
Procurador Geral  Substituto

Ce r t i dã o  

Ce r t i f i c o  q u e  o  p re s e n te  p a re c e r

 e n co n t ra - s e  a s s i n a d o  d i g i t a l me n te  n o  C o n t ro l  P.

_ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _

 Re n a ta  A d r i e l y  d a  S i l v a  V i e i r a

As s i s te n te  d e  Ga b i n e te

Ma t r í c u l a  00 0 7 9 6

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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